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CONVÊNIO N°: PI-2206712004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70_165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNCIPAL DE JARDIM DO MULATO"com sede na Av, Jaime Soares, n" 558, Jardim do Mulato-PI, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador NALIANIO DE NEIVA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n," 8,666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e C? Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II~ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

'. 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," 112310C-BR.

t..
.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos

(;; vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
I' este Convênio.

, .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2_1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/eiS/OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, adntinistração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

/
VI -

VII-

VI1I-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO .EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

P
ei nados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/ 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
• de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fuo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

f
I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~ 11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
." ,finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informatica do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio sera publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diitrio Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informatica - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,01 de ~ de 2004.

sJY,
VereadorNalianio de Neiva Silva
Presidente da Cãmara Muncipal de Jardim do Mulato

mes Vilanova
da Cãmara Muncipal de Jardim do
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÀMARA MUNCIP AL DE JARDIM DO MULATO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NDP500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enerrnax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operaCional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

»istema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;tl""","",.
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E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNCIPAL DE JARDIM DO MULATO - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora,' programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Muncipal de Jardim
do Mulato:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Secretária (86) 291-1160
rancisca Barbosa (86)

] atestar instalação

1 Vereadora 291-1142 treinamento

,lanoel A. Barbosa Contador (86)9994-8080
oc 1 atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

1anoel G. Vi1anova Vereador (86) 220-2008 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

d S a a S ta-feira de 8:00 ás 12:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~
........ . . ~\."'-~ d•.'úl,llV-h- ~~Uu--.

Nalianio de Neiva Silva
Câmara Muncipal de Jardim do Mulato

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível parq.,lJ seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.
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FORMUJARlOD"ACE~!:!£l,0DEEºUlPAM':NTOf~ ~ 5

Câmuru Municipal de Jardim Mulato - Pl ,'~~";'. "
Estado: if'Ji\uí---- 'I tl\: 15 109 12004

. \ ... . ......J

Nome do Rcsponsá"cl Junto ao P,-ograma J ntcrlcgis: (re""a aulOrizadJ pçla Càm"n1 que' ",i ,,,,,,iLündo O ,,"cil(')
I "-,--'" I_i -, -," • -. .--'..' -_... .------- .. ---

,NALlANIO D" NEI\A SilVA

Assistêncill Técnica
Emprcsll:
!JR 1~.r_'(_)IC\1ATI(:'~

Técnico:
IROBERTO 86 9482 9204---- ",--',

>H623~~33)4
--- --._--,. .'~-

1. DlltlO~dos equipamentos recebidos:

llm.>t '."lllrC~S()l'a Last'r L(~xlHul'k nmdelo F32]
....!

-----, '>1' 6 u

"-=--=-."-~,_'_ ~.sr m li
___ ,I

S4- 6 l-\'D21n4lll01659

I)')l""j'. 'Il• -~2_o2,

i I 1V040700034

627855"

Num. Sério j\loniwr:

Lrtl :\:~lcrocompllt;1dl:.'" ~Ü"~ldllta !\OPSOOA260Z

Num. S~dli'Micro:

Num. de seri(':•
Num, S~dl' \VcbclIIU;

[\:unt. Série H.nut,~r:

~csIOSO'lJX,~lO~23.4
~BDlI' 13C000426 ----, Y<r ~~

Io:~tnhilizndor Enerm:n: lÜÚO\\:: ,O(l12XBC4 . _
2. I'oi r~aliJ,ada uma nova ínstalaçào da máquillll utililando os' CDs de recupc,raçãü enviados?

3.•
A \VChCllIllf"i'instalada " configurada com succsso'~

SL\I!:"Ao !$ll\l
4. Foi I\Hnisu'ado curso de 3 horas? Em caso d(' SIM no e,ampo llllt.erior, atribua llllúonccito,

SI;'\-I! '" ,>'0 S li"! (;\l,úto 110m, Hom. Regulsu\ Ruim! !BO~,I

,-,-'-'Ol)~crvuçõt's:
, r'odos os Eq~;Jlamcnto~--Fora;nln,;tal~'do,c-Estão en1Pcrl-;"itoruncionamc'nto
Ilnstalaçâo OK , ' ' ,-':t~()h)i possível Instalar li Internet. pois a ~àmar~111à(ldispõe d~,Pro\cdor LocaL ,______ -----J

(Coloque ne~te.campo todas as Informaç6e~que você .ache importante citol' sobre as dificuldades encontradas ~ r*$pe:to Ga ins!alaçào
efetuada elou condições futuras de funcionamento do amhienle )

Declaro ter recebido em períeitas condições de funcionamento, ~ equipamentos Sf',imaespecificados ',Data \' '
_15~/_09_/ 2004__. Assinatura ~ J,q,...,.y..W do j tW.lP- ')I,)!W,

.""~ •.. -
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lei n' R.666. de 211061l993.llem eClmo ~ua.' ailemçoo; DATA DE
ASSINAT1JRA, 15'06.'2004; VIGÊNCIA: A I"nir d~ data de a.,.
~inamm. ~om vig"ncia equi,.alente ã dumçilo do Programa Int~lcS":
SlliNATARIOS: Peio Senado Fedcml _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petroni" BarbCl~' LiR13 Cnrvalhn. DiretClr-Extc<lli,o: Pdo Con,.e-
niado. Vereador ldctmar Din~ Pereira. Pre,ideme da Câmara Mu-
nicipnl de Dom InrlC<'-ncio--PI.

ESPÉCIE: CClnv"nio nO: PI-220Mf.!()l)4 . INTERLEGIS. eelelmldo
entre o Cell1ro de InrOrmalica c Pm<."C~~amenlode Dado~ do Senado
Fedeml.- PRODASEN. anm~do como (}'l:i10 E..ecu1Or do Programa
Interlege< e a CAmam Mun,cipnl de Gemioiano--PI; OBJETO, E._
tabekcer e re~"lar a rm-licip.1ção da Ca••, legi,lali, .• no>Prob'l1!ma
Interlel!:I-<:MQ()'\L1DAnE: Noo termo, do d~.'lo nCl Art. 25. da
Lei n" ~.fl6t>. de 211T)(,.'I<1'I.,.ocrn cnmo ~Il'l-<alleraç~: DATA DE
,\SSINATURA: n7106J20(\4: VIGÊNCIA, A partir da dalll de as-
,innlUm. ,-om ,.igeocia eqlli'"(llellle ã duraçno dCl Programa loterlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. pRODASEN - Exmo. Sr_
Pelmoio &trbo", Lima Carvalho. DiCClor-D.ecUlivo; Pelo Con"e-
niado. Vereador Nicol~u de Moura Neto. Prn,idenle da Câmam Mu.
nieipal de Gcmioiano-PJ.

ESpÊCIE: Con'.enio n': 1'1.2206512004 • INTERLEGlS. celebrado
eotre O Centro de lofonnática e Proct:l.~\(> de Da~ do Senado
F,'def1l1 - pRODASEN. atuando eomo Üt'gl\C' Exccutor do Programa
Inlcrlegi, e a ülmara Munieipal de Inbuma-PI; OBJETO, ESlabelecer
e regular a panieipaçil.u do C"-,,, Legi.laliv" no Programa .Inlerlcgis:
MODALIDADE: N~ lenn~ do di~p"'lo OCIAn, 25. d;t lei n' K61\6.
de 2110611993. hem e'OmO~ua_ alteraçl\e<; DATA DE ASSrNATURA;
0710612004: VIGEJI;CIA: A panir da data de a"in,"ura.. ~orn vigé-neia
equivaie"te á dumçil.o do Programa Imerlcgi,: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Fedcf1l1 - pRODASEN . E.~rno Sr. Pelrõmo Barhol.a lima .
Carvalho_ Direl{>'"-E~ee'uti.-n;PeI" Conveniado. Vereador Amôoio de
De", Gonçol"cs de ,\guiar. Pm;ideolc da Câmam Municipal de I"hu.
ma-rI.

ESPÉCIE: Con,.õni" nO, PI_22llf>N20fl4 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Ccnlrl, de Infol"lTJ.ilkae I'roCC$.."'roeolode Dad", do Senad"
Federal _ PRODASEN. aluando eomo Órcil.o Executor do Programa
loterlegi. e a Cimora Municipal de I,"i,,-, Cnclho--pl; OBJETO: E~-
'abeleccr e regular o panieipoç~() da Casa Legislati,.a no Programa
loterlcg;" MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Le; n° ~.666. de 21106/19'13. hem corno .u, •• alterações: DATA DE
ASS1N,\T1JRA: 11/0612004; VIGENCIA: A partir do dala de as-
,inalura. com vig""",ia cqui,.alenle ã duraçil.o do Programa lolerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo SenDdo Feda-al - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Darbo," Lima Carvalho_ Direlor_Exccuti,'o; Pelo Con,'e_
oiado_ Vereador Frnncis..-o de SOU"" e Silva. Pre.idcnte da Cimara
Municip31 de haía.' Coelho.PI.

ESPEClE: ~Coo~'"nio 0°: rl-22067,i0Õ4 ----:-:-~TERLEGIS. celebrado
cnlre o CCllIfOdcihifonnl!.licile.PrOCess.nmcnlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atua~du comu Orpo .Excctllor.do.Programa
l"lerlegi, e a Ciimam Munie!pal de Jordim do Mulato_PI; OBJETO.
E,labckttr C regular a panie,paçil.rt da Ca_. Legislaliva no Programa
lnlerlcl'is: MUDAlIDADE: No< tcrmo~ do di;pO>l0 00 An. 25. da
Lei n° l(,t>fI6. de 2110611~9J. hem como SUftSalteraçôe;; DATA DE
ASSII':ATURA: 07i06(20n4: VIGENCIA: A panir da dala de as-
sinatura.. ,om vig<'-nciaequivalenlc ã dumçno 00 Programa Interlegis:
SI(jNATARIOS: Pelo Senado Fcócral _ PRODASCN _ Exmo. Sr.
pet ••.;nio Barllo!.1 Lima Carvalh,,- Direlor-C,cc"li,.o: Pelo Conve-
niado. Vereador Nalianio de Nciva Sil.n. Presidenle da Câmarn.Mu-~
n!.:.!p~J~dc-:-J5Jdimdi>~MlIlalo:PI: ~- ,.

ESf'ECIE: Lom-<'-nio no': pl_221!6912fi04 . lNTEltLEGIS. celebrado
cutre "Cenln.> de Infonnálica e Pmce",'."nlenIO de Dado. do Scuad"
FedCf1l1- PROOASEN. atuando Cl1mo OtEOO E"CUlOr do Programa
lmcrlegi< e a CâmDra Municipal dc João Co<'a-pl: OBJETO; Es-
lahclcccr C regular a p.1nkipaçAo da Ca", legi,lativa OCIPrograma
lnterlegis: MODALIDADE: NO!. term,}s do dispoS!o no An. 25. da
Lci 0° ~,666. de 211061199.1. bem COmOsuas alleraçoo; DATA DE
ASSINATURA, 17/06120114; VIGENCIA: A pauir da datll de <t<;.
SinalUra. ~om vigCrn:ia equivalenle á durnçoo do Programa InterlcglS;
SIGNAT ARIOS, Pelo SNladCl FcJcml . PRODASEN - E.~mo. Sr.
Petn'inio IllUt>os'l Lima Car''ltlho- Diretor-E"eeulivo; Pelo Conve.
niado. Vereador 1oB'luim Mal.quia. Neto. Presidente da Cimar" Mu.
nicipal de Jo!ll Co. Ia-l'I.

ESpECIE: Convenio n': PI-22I172/20114 _ INTERLEGIS. eelebrado
cnlre O Centro de lnfonn:\\ÍcD e Proo:c<."í'mentnde Dados do Senado
Fedeml . I'RODASEN. aluando eomo OrsAo C!cecutor do Prognma
Inlcr1egi, e a Climarn Municipal de Morro do Chapéu do Piauí-PI:
OBJETO, ESlahclecer c regular" paníeipaç~o da Casa Les.i,lati"a 00
Programa lnlerlegi~: MODALIDADE: No, lermo< do dl'poslO no
Art, 25. da Lei n" H.6M. de 21/1!6i19Q3. bcm como ,ua~ alleraçõc"
DATA DE ASSINATUR,\: 07/llfIJ2004: VIGEr-:CIA; A partir da data
de •."in atum. Com vil'élleia equivalente à duração do Prol'rnma In.
ler1cgi" SIGNATÁRIOS, PeI,) Senlldo Fe'deral. pRODASCN - Ex-
mo, Sr, Petmoi" Bamo..a Lima Carvalho_ Dire!nr-beculivo: Pelo
Conveniado. Vereado< F'mneisco das Choga, SaOl<lS.['ccsideme da
Cãmara Municipal de Morro do t.llaptu.-pl

ESPi:CIE: Conv"nio 0°: pl.22102f2004 - INTERlCGIS. celdl:-arln
entre o C,,"lro de lnformálica e Proc=amentt> de Dado, do Senado
Federal _ PRODASE"- aluando como Orgllt> Extc<llor do Programa
Inlerlegi, e a Camam Municipal de N",,'a Seohora de Nll7.aré.pl:
OBJCTO: E:IIobelceer e regular a plIrticipaçil.o da Ca.'a Legislali,." no
Pmgrama Inlerlcgi~: MODALIDADE: No' tenno' do dispo<to no

An. 25. da Le; n' R.6t>6.de 21106.'19<13.bem eomo .'un' alieroções;
DATA DE ASSINATURA; 07106121104:VIGENeIA: A panir do dala
de asSlOatura. col!) v;gêneia equivaleme à duraçiln 00 Programa 10-
ler1egIS: SlGNATARIUS; Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Ilarbo~ lima CaNalho- Direlnr-f",ecLlti,'o; Pelo
Conveniado. Vereador Ed •.aldn dos Sant"" CnSla. Presidenle da Câ-
mara Municipal de No,;,;a Sen!lorJ de Nll711";.pl.

ESPÉCIE: Con\'"ni(\ nO, PI-2203312004 _ INTCRLE<ilS. celcbmdt>
entre o Ce'TItfl>de Inft>nnáliea e Proce,""nnenIO de [bd"" do Sell.1do
Federal __PRODASEI\'. atuando como ÓrgilO fc,ecu!nr do Pro.grama
lnlerlell'~ e a Camam MW1icipal de No,,,, Senhora do' Reme'dn)!;-PI:
UBJETO; Estabeleeer e ~ular a panieira,ã" do Ca .•• Legi,laliva no
Programa Intcr1egi" MODALIDADE: Nos Icnn"" do di'po<ln nn
An, 25. da Le, n" R.666. de 2110611993. bcm como sua~ alternç ••••<:
DATA DC ASSINAnJRA: 17Mhl2004; VIGEI"CIA: A pnrrir da dD••1
de ",sinarura. con., "igêrlCia eq"ivalente il duração do Progroma In-
lerlcgi" SIGNAT ARIOS: Pelo SCIlOOOFedeml . PRODASEN • E,-
mo. Sr, Pctruoio Bmbosa Lima Carvalho_ Diretor-E~eeulh'o; Pelo
Con\"eniadt>. Vereador Antônio CarI". Torres d~ Sonlo!. Pre.,idenlc
da C"mara Muoieipal de N""," Senhora dos Remédio<.I'J.

CSPÉClE: Ct>nvênio nO: PI-22U7812004 _ INTERLf:GIS. celelmldo
cntre o Centro de Informalica e Proccs.<amemo tIc Dadn! do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgt'io Execulor do Programa
Imerlesis e aClimara Munieipal dc Paes landim-PI; OBJETO: Es_
tabelece.r e regular a panicipaçiit> da Ca.,a legi~lati~a no Programa
ImerleglS; MODALIDADE: N", termo; do dl<posw nn An. 25. da
Lei n" &.666. de 2I106fI\l~3. bem eorno su~s nllemcões: DATA DE
ASSr."lATURA; 24if)6!2004; VIGÊNCIA, A pauir da daln de a'-
s",!Uura. COm ,.igêneia equivalente à duraçlo do Programa Interkgi.';
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - I:.xmo, Sr.
Petronio BoronS<! Lima Carvalho. Diretor-ExC<:U1ivo: Pelo Con'.e-

,oiado. Vereador Carl", Allxno Marque. de Car"olho. Presidenle da
Câmara Munieipal de Par:; ladim-I'l.

ESpÊClC: C"n'enio n"; 1'1-22079/20114 - INTERLEGlS. tticbradu
enlre o Cmlro de loformáliea e Proce,"<.1tnCotode IÃ1do!-do Senod)
Fedeml __ pRODASEN. atuando como (}rgllo Execulor do Programa
Inlerlegl' c a Cãmara Municipal de PajC\l do Piaui-Pl: OBJ(;TO'
Eslabelccer c regular a panieipação dil ClI.S<!Lcgi,lali'l1 nO Programa
IntcrlcglS: MODALIDADE: Nos lerrM! do di~pnsto no Au, 25. da
Lei 0° R.6M. de 2110611993. bem como sua.' .lieroçôeS., DATA DE
ASSINATURA: ORl07120114;VIGÉNClA: A panir da dalll de a'-
,ioatura. ~om ";g~ncia equi''lIlenle à duração do Programa Inlcrlesi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN . Cxmo. Sr
Petrônio Ba:bosa Lima CarvlIlht>- Diretor-Executi,.o, Pelo Coo'.e-
niado. Vcrr:atJor José Eduardo G<;,nlllg<!de Carvalho. Presidenle da
Câmam Munieipal de Pajeu do P,auL_PI

ESpEClE; Cml\"ênio nO; PI-2210112004 _ r."lTERlEGIS. celeb!ad"
entre o Cemro de Infonnática e ProcCSMIllenlo dc Dados do Senado
Fedcral __PRODASEN. al~do Como Órgão C.eeutor do Prol:"'ma
InICrleSIS e a Câmara Mumeipal de Palme;rni •..pl, OBJETO, Es-
tabelece,r e regular a panicipaçilo da C.-asa l.egislaliva no Progl'llnta
10terleglS: MODALIDADE: Nos lermo; do dl'po:<ln no An. 25. da
Lei n' ~.666. de 21ifl6l199J. bcrnco,""" suas alleraçMs; DATA DE.
ASSINATURA: 17/1X>i2004: VIGEJI;ClA: A panir da dDto de aS-

~I~~~T Á~O~:gê;~I~ ~:~~c~~d~~i'~ç~RtD~~~~a J~~c;~eg~~
Pelronit> Barbo!.1 lima Carvalho. Diretor_htc<llivo: rclo Conve.
niadn. Vereador Alberonc Almeida Borgc.\. Presidente da Climora
Muoieipal de Palmeirai,-PI

ESPÉCIE: Com.~nio n.: pl-22llSInOO4 . INTI::RLEUIS. eclebmdo
enlre n Cenlrn de 10rormlÍliea e Proc<:«amenlo de O.d"" do Senado
Federal _ pRODASEK atuando eoTO('>Ói1l~O ExecUlOr do Programa
Imerlcgis c a Cãmara :"1unieipal de Patos do Piaui-!,I; OBJETO:
Esta""lccer e regular a panieipaçAn da Casa Legislali.'o no Programa
Imerlcgis: :"lODAUDADE: NO<.lennm dn dispo!;lo no An. 25. da
Lei n°l(.t>fI6. de 21106/1993. bem como ,Im aileroÇÔCS,DATA De
ASSIl':ATURA: 07/06/2n04: VlliENClA, A partir da dala de ns_
.,ioatura. ~om vigência equivalCl:le à duraç~o do Programa Intcrlesis;
SIGNATARIOS: Peln Senado Federal - pRODASEN . Exrno, Sr.
Petrôoio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.E>ulCuti,o; Pelo Coove-
niado. Vereador COll5làneio Pereira da Silva. Pr.,idcnte da Cômora
Municipal de PaIl>Sdo Piaui-P]'

ESPECIE; Conú":r:jo n': PI_220R3f.!004 _ ~TERLEGIS. eelebrado
entre o Cenlro de Inrorminica e Prnccs.<amcnIO de Dadns do Seaado
federal - PRODASCN. atuando como Órg:lIo E'CC'ulnr dI> f'rogntrna
Inlerlcgis e aClimara M"nicipal de Praia do Piou;-pl, OBJETO,
ESlabelecer e regular a partieipação da Co..•• Legislaliva nO Programn
InlCrlcg,,; MODALIDADE; I':os ICrm", do di'posto no An. 25. da
Lei n' ~666. de 2Ill)(,il993. bem eomo SUas allemç60s: DATA DE
ASSINATURA: 24106/2004: VIGÉNCIA: A p-1"ir da dalo dc a.'-
sinatura. ~om vigõncia equi'.aleme à durntAo do Programa lnlcrlcgi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASCN _ Exmo, Sr,
PCln'ioio Ilarbo", Limo CarvalhlO. DireIClr-Ex••.utivo: Peln Cor,,"e-
niado. Vereadora Flnrisa Mende!; de Souza. Prcsidcnlc da Cl!.maro
MU;lieip.11de Prnta do P;aui-PI.

ESPÊClE, O:>o".:nio nO; pl-220~6i2004 _ INTERl£GIS. eelcbradt>
entre o Cen= de Inronnáliea c Proce..,..-nenlo de DadO!<d" Senado
Federal. PRODASEN. anrnndo eomt> Orglo Executor do Progmma
Imcrlegís C a Cãmara Municipal de Sanla Filomena_PI: OIlJETO:
Estahelceer e regular a panicipaçilo da Casa Legi;l:ui,." nlOPrograma
lnterlegis: :"IODAUDADE; N"" lem1O' do di'poslo no An. 25. da

Lei n° g.666, de 21106119~3. hem eomo -,,,a< allCrações: DATA DE
ASSrNATURA: 1710612004: VlGEJI;CIA; A panir da dala de a!-
'",atura. çom "igênc,a eqLl,,'a1cnle à duração do Programa Interlegi!':
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelrônio llarMa Lima Carvalho_ D;rclor-C.,ccmivo; Pelo Com.e.
oiado. Ven:ad"r J",'; Paixão C"",-alhn. Presidente da aimara M,,-
nicipal de SaOIa Filomeoa_PI

ESPÉCIE; C.onvêoio n'; PI-120SRI2004 . INTERL£ülS. celebrado
entre o Centro de Infom,âliea e Processamenlo de Dad", do Scll8do
Fedeml . I'RODASEN. atuando COmOO,!,ãt> Executor do Programa
Intcrlcgi$ e a aimara Muntelpal de São Fmnelsco de A«" do Pim,i.
PI: OBJCTO: C.,••hclecer e rqmlar a pauieipaç!n da Ca", Lcgi,laliva
nO Programa Int~lcg": MODALlIJADC: Nos lermo, dCldl~poSlo nn
Art, 25. da Le, 0° R.M(,. de 21((}lVI993. bcm como -Iua.salterações:
DATADE ASSr."lATURA; mi0612flO4: VIGÊNCIA; A partir da data
de 1lS.<loatura.col!) "illência eqUlvalenle ã dLlraçã" 00 Programa In-
tcrlegls: SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml _ pROOASEN _ b-
mo. Sr. Pelrooit> Barbo", Lima CRlVolho- Diretor-Executivo: Pelo
Con,'miado. Veccador Valmi AndrcliOCl da COSIa. Presidenle da Cã-
m~ra Muoicipal de Sãn Frmeisco de As.<i, do piauí_PI

ESpEClC: Convênio 0°; 1'1-2209712004 . rNTERLEGIS. "elebrado
entfC " Centro de Inrormálica e Pmecs.,.meoto de Dado, do Senado
Federal _ pRODASEN. atuando Como Urgão hccutnr dn Pro!"""'J1a
Inlcrlegi, e a Câmam Municipal de Sigerredo Pachero-PI: OBJETO:
E~labcl~eer c regular a I"nieipaçãn d;t Ca$a l~gi,lati,"a no Prognrna
Interlegis; MODALlDADC: Nos 1ClTIlt>$do dl'poslo no Art. 25. da
Le; n' ~,666. de 21106ilQ<l3. bcm.como ,ua.< allemeõc;: DATA DC
ASSINAT1JRA;, 07/0612004: VIGEr-:C1A; A I"nir da data de a<_
.inat"ra. ,001 '.'genela cqm\'alenle ã duracão do Programa Interlcgl';
SIGNAT ARIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN _ I:.,mo. Sr.
Pmônin Bamo", Lima Ca"aihn- Direlor-Cxeemi,.o: Pelo Con,'c-
niado. Ve""dor (iuid(l Campelo Leite Junior. Pr •••idenle da Câm.1m
Municipal de Sigd"rcdo Pa"heco-PI

EsptCIf:: Con,'coit> o'; 1'1-2210312004 . INTERLEliIS. celebrado
entre o Centro de InronnJÍ1iea e Proces,.menlo de Dado, do Se0).1d"
Federal - pROIJASEN. atuandn eome> Orgilo Executor do Programa
lntericgü e o Lãmara MunICipal de Lagoa do Barro do Piauí-l'I:
OBJETO: E'lallclccer e regular a panicipao;ào da Casa l.el'i,laliva no
Programa Inlerlegis.: MODALIDADE: f\ios termos do disposlt> 00
Arl. 25. da Lei nO8666. de 211061199]. bcrp Ctlmt>suas alleraçOeS;
DATA DE ASSINATURA: 08110f2004; VIGEJI;CIA: A partir da data
de tlSSioalUra. coo) "lgeneia equivalente à iJurnção do Programa In-
tcrlesi.; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ Ex.
mt>. Sr. Petn'inio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executi,.t>, Pelo
Conveniadn. Vercadt>r Moral; de Sou~.a Siqueira, PresidenlC da Cã-
mam Munieipal de lagoa do Barro~ do piau;-pr.

CSpECIE, Convenio n': PI-2210612004 _ INTCRLCGIS. celebrado
enlre t>Cenlro de Informálica C Proces.<amcnto de Dados do Senado
Federal - pRODASEN. alUanoo como Orgâo E•• culnr do Programa
Inl~legi., e a Climara Municipal de Caraúbà5 dn Pian;-f'l: OBJCTO.
f:$lobckecr e ccgular a panicipaeão da Casa Legislali,'a no Programa
ImCTlcgi>;MODALIDADE; Nos lermos do di.,p""1O no An. 25. do
lei n' R,66f1.de 211()(,llQ93. bem como SUas allerações; DATA DE
ASSrNATURA: 20110/2004; VIGÊr-:CIA: A I"nir da data de as.-
sinnrura. çom "igeocia equi,-alcnte iI duração do Progmma Inlericgi.<;
SIGNATARIOS, Pelo Senaoo Fedcml _ PRODASEN - Cx,"o. Sr.
Pelronio B.rOO;a Lima Carvalho. llircloc.Exe""livo: Pelo Com..,.
niado. VereMt>r ['aulo Robcno de &luta. Pr",ideme da C.àmara Mu.
nicipal de Caraúha., do Piaui-PI

ESPÉCIE: C'}r",.:oio n'; 1'1-22093/2004 . rNTERLEGIS. celebmdo
entre o Ceotro de 10r"rm"tica • P'nce".menIO de Dado<; dn Senaoo
Federal _ PRODASEN. amando eomo O,!,"O Executor do Prol!f1l111a
Interlegi.\ e a Cimam M"nieipal de Sãt> Jos<' do Piauí_PI: OBfETO:
ESlahelecer e regular a panieipaçào da Casa Legislali,." no Programa
Interlegis: MODALlDADC, Nos lermo, do disposto no An. 25. da
lei n"l(.l\66. de 2110611993. bom como SLlRSalte-mçi\eS; DATA OC
ASSINATURA: 14i09nOO4; VIGÊNCIA: A panir da dala de RS-
sinalura. com "Igêne,a equiv"lente â duração do Programa IUler1egIS:
SIGNATAR10S; Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrnnio Damo"" Lima Carvalho- Direlor_Execulivo: Pelo Ct>a"e.
niado, Vereador Anlônio Aod=oo de Moura. p""ideutc do Câmara
Munieipal de S~o Jos.: do Piau;_PI.

ESpÉCIC, Ct>nvênio 0°: PI_22lo.Q,'1004 _ lNTERLEGIS. celebmdo
cnlre O Centro de Inranoalica e Proccssameol0 de Dado, do Senado
Fedeml - pRODASEN. aluando comCl OtEão ExeeulDr do Programa
10lerlegi. e a Câmara :"l"nieipal de lagoa Alegre_PI: OBJCTO: E~-
lahclecer e !"Cgular • parli:,paçãt> .da Casa Lcg"lallva no Progrnm"
Inlerlego<: MODALlDADL Nos lCfmü'; do d'Sposll> n" Art, 25. da
LCl n" R.666. de 21106it993. bcm.como 'u., alleraçõe" DATA DE
ASSINA11JRA: 221IOJ20D4: VIGCNCIA: A panir da dalll de a.<-
."nnlura. ~om ,.ig~ocla eqUlvalemc iI duraçã<) do Programa Imerieg",
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Feócml _ PRODASEN _ bOlO. Sr.
P~lrõnio Bart>osa Lima Ca"alllo- Direlor-E,,=uvo: Pelo Co",'e_
nindu. Vcrendor Gesimar NC"t:I Borges COSI" Presidente da Camara
Municil"l de Lagoa Alegre-l'I.

ESPÊCIE: Conv<'-nio n'; Pl-22055.'2004 - INTERLCGIS. eelebrado
entre t>Centro de Infnnnatica e Processamento de Dada. do Senado
Federal _ PRODASE:"'. aluando cnmo Ó'!'ão ExeeulO, do Programa
Interleg~ e a Cimara Municil"l de Caracol-Pl: OBJETO: Es!nbeleeer
e regular a panicipDÇão da CllSlI Legislali,'lI no Prognma Inlcrlegis;
MODALIDADE: Nos termOS do iJispostt> OCIAn. 25. da lei n" k,666.



Rubrica
SENADO FEDERAL

, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\íl,~ l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Mulato
Av. Jaime Soares, nO585
Jardim do Mulato - PI
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